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EsrrMATrvA Do rMpACTo onçrunnrÁRro-FTNANCETRo
(Lei Complementar n" l0l de 04 de maio de 2000)

Dispõe sobre a Estimativa do lmpacto
Orçamentário e Financeiro em
Cumprimento ao Estabelecido nos
Artigos 16, 17 e 21 da LC n"10í/2000
(LRF), para "GRATIFICAçÃO DE
PRODUTIVIDADE AO SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL INVESTIDo No
CARGO DE OPERADOR DE MÁOUINAS
E EQUIPAMENTOS PESADOS".
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CONSIDERANDO que os atos de criaçâo ou aumento de

despesa deverão estar sempre acompanhados da estimativa do impacto orçamentário-

financeiro, na forma de que tratam os art. 16 e 17 da Lei Complementar n' 101/00 (Lei

de Responsabilidade Fiscal),

CONSIDERANDO que qualquer aumento de despesa requer

adequação orçamentário-financeira com a lei orçamentária e com as metas de

resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias,
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ANEXO - I

O presente Estudo de lmpacto financeiro e referente ao projeto

de lei no 00712024 onde institui a "Gratificação de Produtividade ao Servidor Público

MunicÍpal investido no cargo de Operador de Maquinas e Equipamentos Pesados, sendo

1 0 servidores conforme tabela abaixo.

Cô'digo XoE dô FuEkyú.lo
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CONSIDERANDO que poderá ser irregular, não autorizada e

lesiva ao patrimônio público a geração de despesa que não atenda às condições da Lei

de Responsabilidade Fiscal, acarretando maiores responsabilidades para o ordenador

de despesas da unidade gestora.

O presente relatório de impacto visa atender ao disposto na

Constituição Federal (Art. 169) e Lei Complementar n'10'1/00 (Art's. 16 e 17), no que se

refere a Grafificação de Produtividade aos Servidores no cargo de "Operador de

Maquinas e Equipamentos Pesados. Conforme cálculos apresentados a seguir:

Programação de pagamento {exercício etual + 2 subsequentes}

Mês
valor (R$l

Exercício 2024 Exercício 2025

Rs1s.000,00 R51s.000,00

Fevereiro Rs1s.000,00 R51s.000,00

Março Rs1s.000,00 Rs15.oo0,0o

Rs1s.000,00 Rs1s.000,00

Maio R5 1s,000,00 Rs1s.000,00 Rs1s.000,00

Junho Rs 1s.000,00 Rs1s.000,00 RSls.ooo,oo

Julho Rs 15.000,00 Rs1s.000,00 Rs1s.000,00

Agosto Rs 1s.000,00 Rs1s,000,00 Rs1s.000,00

Setembro Rs r.s.000,00 Rsr.s.000,00 Rs1s.o0o,00

Outubro Rs 1s.000,00 RS15.ooo,oo R51s.000,00

Novembro RS 1s.ooo,oo Rs1s.000,00 RSls.ooo,oo

Dezembro Rs 1s.000,00 Rs1s.000,00 Rs15.000,00

TotalAnual R5120.000,00 Rs180.000,00 Rs180.000,00

Os valores propostos geram um aumento no gasto mensal do

exercício atual de R$ í 5.000,00(Ouinze Mil Reais) num montante estimado de R$

120.000,00(Cento e Vinte Mil Reais), para o período de Maio a Dezembro de 2024. O

cronograma de desembolso proposto traz ainda os exercicios de 2025 e 2026 como é

possível observar na tabela acima, caso haja prorrogação do mesmo.

/
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Exercício 2026

Ja neiro

Abril

Obs: R$ 1.500,00(GratiÍicação) x 10 (Servidores) = 15.000,00 (Gasto mensal).
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A correta interpretação do Art.16 da Lei de Responsabilidade

Fiscal está na expressão aumento de despesa disposta no seu caput - in verbis.

Árt.16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de

ação governamental que acarreta aumento de

despesa será acompanhada de:

I- estimativa do impacto orçamentário no exercício

em que deva entrar em vigor e nos subseqüentes;

II- declaração do ordenador de despesa de que o

aumento tem adequação orçamentária e financeira

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com

o plano plurianual e com a lei de diretrizes

orÇamentárias.

De acordo com Lei Municipal n"3.82112023, que estima a

Receita e fixa a Despesa, para o exercício financeiro de 2024, a estimativa é de que a

receita total geral atinja o montante de R$ 125.000.000,00 (Cento e Vinte e Cinco

Milhões de Reais).

Nâo há que se falar em despesa com pessoal, pois o gasto com

a gratificação não computa nesta despesa.

Finalmente quanto às metas fiscais e as metas constântes do

plano plurianual, podemos afirmar que os valores objeto de estudo dêste impacto não

irão prejudicar diretamente as metas de resultados fiscais estabelecidas na Lei de

Diretrizes Orçamentária da Prefeitura de Alegre - ES para o exercício de 2024.

ALEGRE - ES, 02 de Abril de 2024.

o querra
Secretário Exe de Finanças

FO.que O.túrlo v.ÍEêr, n- ol, c..tro - caP 29,600-ooo - ala
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DECLARAçÃo DE ADEQUAçÃo onçauerurÁnlo - FtNANcEtRA

Na qualidade de Secretário de Finanças da Prefeitura

Municipal de Alegre - ES, DECLARO para os devidos fins, especialmente os constantes

da Lei Federal Complementar no 10112000, a partir do impacto orçamentário e financeiro,

o gasto com pessoal encontra-se dentro da Ler de Diretrizes Orçamentária para 2024.

lnformo também, que as despesas previstas com a gratificação de produtividade para o

cargo de "Operador de Maquinas e Equipamentos Pesados", não compromêterâo as

ações previstas no Plano Plurianual e as metas e resultados fiscais do município para o

exercício.

ALEGRE - ES, 02 de Abril de2024.

Rogério que rra
Secretário Exec de Finanças

Porquo s.túllo vorqc., n'ol. cênlro - cEP 2O.5oo-OOo - Â1.9r./Ls
t-mair: ll.ohê..(P.l.g?...B,gov,br I rol.: (2a)llOO-oloo
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